ESTADO DE MATO GROSSO
f CAMARA MUNICIPAL DE ITAUBA
»  CNPJ: 03.148.731/0001-77 “Legisiahdo com Seriedade”

- INDICACAO |n°. 037/2025

Senhor Presidente,

( Excelentissimos vereadpres, no uso de suas
atribuicdes legais, conferidas pelo artigo 159 do Regimento nterno desta egrégia Casa
Legislativa, solicita a Vossa Exceléncia que apés deliberagdo d¢ soberano Plenério se envie
oficio ao Sr. Antonio Ferreira de Oliveira Neto, dignissimo Prefejto Municipal;

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo Municipal analise a viabiljdade e conveniéncia junto
ao setor competente e providencie a elaboragéo de Prdgjeto de Lei de doagéo de
terreno para a Empresa SS Saneamento e Transporte se instalar em ltatiba/MT, tendo
em vista que referido projeto é de iniciativa privativa do Ppder Executive e da outras
providéncias.

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos que o Poder Executivo avalie a perti néncia da sugestdo, a
disponibilidade de recursos € a sua compatibilidade com as |prioridades do governo
municipal @ com o interesse da nossa populagdo, desde que a nstalagéo seja benéfica
para a cidade e atenda aos critérios legais e ambientais.

E notdrio que municipio de Itadba tem grande pdiencial de crescimento
econdmico e a concesséo de incentivas, como a doacgéo {le terrenos pelo poder
publico tem se mostrado uma estratégia eficaz para impulsignar o desenvolvimento
econdmico e social do municipio, e essa estratégia representl um caminho essencial
para atrair industrias e empresas, gerar empregos € fortalecer & economia local.

pavimentagéo, saneamento, energia e comunicacéo. Dessd forma, a chegada de
novos empreendimentos impulsiona a modernizagéo da cidadp, beneficiando tanto as
empresas quanto a populagéo em geral e assim o municigio se tomaria um polo
atrativo para novos investimentos, criando um ciclo viftuoso de crescimento
econdémico.

‘A presenca de empresas exige investimentos E{I infraestrutura, como

A criagdo de uma lei municipal que conceda essa doacdo € uma medida
estratégica e necessaria para fomentar o crescimento ecophdmico, além de gerar
empregos e melhorar a infraestrutura, a iniciativa fortaleceria q arrecadacao municipal,
impulsionaria o desenvolvimento urbano e atrairia novos invetimentos, conselidando
maior competitividade.
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Portanto, é imprescindivel que o Poder Executivo, juntd ao setor responsavel,
elabore um Projeto de Lei com esse incentivo para a Empresa SS, de modo a
transformar ltalba em um local mais atraente para investidores.

Por tudo o que foi consignado, solicitamos atencég¢ dos nobres Edis, e
providéncias do Poder Executivo Municipal.
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